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R f c U i S i R A D O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, através da 
vro n° 161 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

• ~[~£T ^ThiJiT INFRAESTRUTÜRA aqui denominada SMOBI e POUT 
~T~^~Tl Z L CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTD A, para 

execução dos serviços e obras de implantação da Unidade 
Municipal de Educação infantil - UMEI Paulo VI , sob as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES 
São partes neste contrato, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE B E L O HORIZONTE, 
CNPJ n.° 18.715.383/0001-40, representado pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Obras e 
Inlraestrutura, José Lauro Nogueira Terror, presente também o Sr. Sebastião Espirito Santo de 
Castro, representando a Procuradoria Geral do Município, mediante delegação, e como 
CONTRATADA, PORT CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-, CNPJ n° 
71.084.255/0001-28, sediada nesta Capital, através de seu representante legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
E objeto deste contrato a execução, pela CONTRATADA, sob regime de empreitada, a preços 
unitários, com fornecimento de mão-de-obra, de materiais e equipamentos, por medição, dos 
serviços e obras de implantação da Unidade Municipal de Educação Infantil - UMEI Paulo VI , 
circunscrição da Secretaria de Administração Regional Municipal Nordeste, adjudicados à 
contratada em decorrência do julgamento da licitação SCO 127/2012- CC - Lote II e segundo a 
proposta e demais peças integrantes do edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas 
partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - VALOR DO CONTRATO 
O valor deste contrato é de R$ 3.275.077,44 (três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), correspondente ao produto dos preços 
unitários propostos pela contratada aplicados às quantidades estimadas na Planilha de Orçamento. 

CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços / materiais serão medidos mensalmente, conforme executados na obra e de acordo 
com o Cronograma Físico-Financeiro detalhado entregue pela contratada. As medições serão 
elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do 
mês em curso, pelo Supervisor, com a participação da Contratada, sendo formalizadas e datadas 
no último dia de cada mês, para serem pagas no mês subseqüente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Serviços/materiais não aceitos pela SUPERVISÃO não serão 
objeto de medição. Em nenhuma hipótese poderá haver medição de serviços sem a cobertura do 
devido aditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e aprovado pelo 
Secretário Municipal de Obras e Jnfraestrutura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento das medições estará vinculada à 
inexistência de irregularidades e não conformidades referentes à Segurança e Saúde Ocupacional. 

PARÁGRAFO T E R C E I R O - A liberação do pagamento da medição inicial ficará vinculada à 
entrega da VISTORIA TÉCNICA CAUTELAR; a ART; a apresentação dos documentos de 
segurança exigidos no item 3.1.3, da Parte I I I - Normas Contratuais, do edital SCO 127/2012 -
CC; e da comprovação» mediante recibo em nome próprio, de que a Contratada possui o 
"CADERNO DE ENCARGOS DA SUDECAP", Volumes í e íl, última edição, referentes às 
obras de infraestrutura urbana e edificações. j A 
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PARÁGRAFO QUARTO ~ A liberação do pagamento da segunda medição ficará vinculada à 
entrega e aprovação do "PLANO DE CONTROLE DOS MATERIAIS E SERViÇOS". 

PARÁGRAFO QUINTO A liberação do pagamento da medição final ficará vinculada a 
entrega, pela licitante vencedora, dos seguintes documentos; 

* Entrega do Manual do Usuário, com toda a documentação exigida no ANEXO IV do 
edital SCO 127/2012 -CC; 

* Certificados de Garantia de todos os equipamentos instalados na obra, anexados à 
respectiva Nota Fiscal de compra (ou cópia autenticada) do material; 

* Apresentação dos projetos "AS BUILT" acompanhado de relatório fotográfico (quando se 
fizer necessário ou solicitado pelo Supervisor), com fotos numeradas e identificando o 
local das alterações destes pontos no respectivo projeto; 

* Testes do Sistema de Comunicação, Vozes e Dados na categoria especificada pelo projeto, 
com ART assinada pelo responsável técnico, acompanhado do Certificado de Instalação 
do Cabeamento Estruturado; 

* Vistoria Finai do Sistema de Prevenção e Combate à incêndio, do Corpo de Bombeiros, 
com ART do responsável técnico, pela mesma. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha 
comprovado, por antecipação e mensalmente, o recolhimento do FGTS, devidamente 
acompanhado da relação nominal dos empregados alocados na obra (guia do FGTS), bem como 
de todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos de todas as medições somente serão liberados à 
contratada mediante demonstração de recolhimento do ÍSS. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
O pra2o para a execução completa dos serviços e obras contratados será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias contados a partir da emissão da Primeira Ordem de Serviço, que autorizar o 
início das atividades. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, sem prejuízo de outras prescritas nos anexos do edital SCO 
127/2012: 

a) cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 

b) cumprir rigorosamente o planejamento gerenciai das atividades nos canteiros de obras, nos 
termos do item 7 do Termo de Referência - Anexo jJl do edital SCO 127/2012; 

c) apresentar o projeto de implantação do canteiro de obras e sistema de informatização, no$$£>: 

exatos termos do item 9 do Termo de'Referência - Anexo III do editai SCO 127/2012 - CC: / ; í / 

d) assegurar, durante a execução dos serviços e obras, a proteção e conservação destes; -(A 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no -T" 
total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis; 

0 permitir e facilitar, à Supervisão da SUDECAP, a inspeção dos serviços, em qualquer dia e 
horário, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 
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g) obedecer integralmente o plano de segurança da obra, conforme as Normas de Segurança do 
Trabalho; 

h) participar à Supervisão a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão da obra e do serviço* no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 
indicando as medidas para corrigir a situação; 

i) executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as 
normas da ABNT, bem como, as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou editados 
pela SUDECAP; 

j ) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos; 

k) manter à frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua proposta, ou a que venha a ser 
aprovada pela SUDECAP, na hipótese de não exigência de indicação, sempre liderada por 
engenheiro qualificado, com capacidade e poderes bastantes para representá-la perante a 
Fiscalização c resolver problemas referentes as obras em execução; 

1) manter em bom estado todo o equipamento necessário à perfeita execução dos serviços e 
obras contratados, objetivando atender ao Cronograma Físico-Financeiro, à qualidade e às 
especificações técnicas; 

m) entregar à SUPERVISÃO, o "Manual do Usuário'5, conforme estabelecido no item 10 do 
Termo de Referência - ANEXO III do edital SCO 127/2012 - CC; 

n) entregar à SUPERVISÃO, a "Vistoria Técnica Cautelar", na data indicada no item 6 do 
Termo de Referência - ANEXO III do edital SCO 127/2012 - CC; 

o) manter iimpo o canteiro de obras, sem lixos ou recipientes que possam acumular água, 
evitando a proliferação da dengue, conforme exigido no item 16.1 do Termo de Referência, 
ANEXO III do edital SCO 127/2012 - CC; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

q) informar, por escrito, à SUDECAP as interferências com as concessionárias e/ou outros 
órgão envolvidos na implantação das obras, constando as providências tomadas pela mesma 
para regularização das pendências. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADITAMENTO DE PREÇOS E SERVIÇOS 
As atividades eventualmente não previstas na planilha contratual a ela serão automaticamente 
incorporadas, se necessário, tendo por base os preços unitários constantes da Tabela da 
•SUDECAP, vigente na data de elaboração do orçamento, modificado pelo fator "K", fixado nesta 
contratação em 1,2378. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E MULTAS . ^ f 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SMOBI poderá promovei-
a rescisão do contrato, se a contratada, além dos motivos previstos no art. 78, da Lei n° 8.666/9Í: V? \* 

a) inobservar prazo estabelecido no edital SCO 127/2012-CC ou neste contrato; 

b) inobservar o nível de qualidade proposto ou exigível para execução dos serviços; 

c) inobservar as Normas Regufamentares da Portaria 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho; 4 c CC" 
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d) subconíratar total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem prévia autorização 
formal da Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura * SMOBl; 

e) ceder o contrato, total ou parcialmente a terceiros; 

f) descumprir o Plano de Controle dos Materiais e Serviços; 

g) causar o desmesurado ajuizarnento de reclamações trabalhistas, contra a contratada ou 
suas subcontratadas onde o Município venha a figurar no polo passivo da ação como 
responsável solidário ou subsidiário. Esta situação agravar-se-á, na primeira Audiência 
de Conciliação e Julgamento, se o Município não for excluído da lide. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso não justificado em qualquer etapa prevista no 
edital, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Fiscalização, será aplicada a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da etapa, 
reajustado, se for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso não justificado no prazo finai de conclusão dos 
serviços e obras será aplicada a multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total do contrato, reajustado, se for o caso. 

PARÁGRAFO T E R C E I R O ~ As multas por atraso no cumprimento do Cronograma Físico-
Financeiro, após apurada pela Supervisão, terão sua execução condicionada ao comprometimento 
do prazo de conclusão da obra/serviços contratados, de modo que a Contratada terá a 
oportunidade de sanear o atraso verificado sem prejuízos ao correto andamento dos 
serviços/obras, hipótese na qual deverá ser observado o procedimento previsto nas subcláusulas a 
seguir: 

* O eventual descumprimento do Cronograma será comunicado à Contratada 
juntamente com o respectivo valor da multa, para que se apresente um planejamento 
contendo a forma e o prazo de solução do atraso; 

o A SUDECAP deverá analisar a solução e prazo apresentados pela Contratada, 
emitindo parecer favorável ou não. Na hipótese de a SUDECAP não concordar com a 
solução e/ou prazo apresentados pela Contratada, esta deverá apresentar nova sugestão à 
aprovação da Contratada. 

© Após o prazo fixado pela Contratada para a solução do atraso, a SUDECAP irá 
apurar se o atraso se mantém, quando, então, a multa apurada anteriormente será 
aplicada considerando todo o atraso havido nos serviços e nas obras. 

» Na hipótese de o atraso ter sido compensado, retomado o cronograma, a Contratada 
não será penalizada. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo atraso não justificado na entrega de qualquer documento 
solicitado após a emissão da O.S. (cronograma, relatórios Justificativas, etc.) será aplicada multa 
de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do serviço que der a 
causa, reajustado, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO ~ Ocorrendo desistência de execução, ainda que parcial, do objeto do " 
Contrato, ou também, recusa em assiná-lo, ou a acatar a O.S., ou aos ditames do edital e*í 
ANEXOS, será aplicada a multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do serviço que 
der a causa, reajustado, se for o caso. 
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pelas normas contratuais constantes do edital de licitação n° SCO 127/2012-CC, que fazem parte 
integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato proveniente desta licitação não poderá ser alterado, quantitativa ou qualitativamente, 
conforme Decreto Municipal n° 13.757, de 26 de outubro de 2009, com nova redação atribuída 
pelo Decreto Municipal n° 14.364. de 06 de abril de 20J \ , exceto nas condições previstas no § 3o 

do art. I o , quando serão obedecidos os limites legais previstos no § I o do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93, sob pena de incorrer em ilegalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEÍCULO PARA A SUPERVISÃO 
A Contratada, durante a execução dos serviços e obras, deverá manter à disposição da SUDECAP, 
quando e enquanto exigido pela Supervisão, a partir da " T Ordem de Serviço" até o recebimento 
provisório dos serviços e obras, 01 (um) veículo novo, com no máximo 01 (um) ano de uso, de no 
mínimo lOOOcc, licenciado, coberto com seguro total, respondendo por sua conservação e 
manutenção, nesta compreendido o fornecimento de combustível de até 320 (trezentos e vinte) 
litros por mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo a que se refere o caput deste item é destinado única e 
exclusivamente à supervisão dos serviços e obras licitados, não podendo ser dirigido por outra 
pessoa que não seja o supervisor e nem fora do perímetro urbano de Belo Horizonte, sem expressa 
autorização do Secretário Municipal de Obras e Jnfraestrutura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estatuído que o supervisor dos serviços assume 
responsabilidade total e incondicional pela condução do veículo e, em caso de danos ou sinistros 
envolvendo este, responderá civil e criminalmente, resguardando-lhe; porém, o direito de defesa 
no devido processo legal; sendo comprovada sua culpa, sujeitar-se-á às condições do art. 482 da 
CLT. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - SUPERVISÃO 
A execução do escopo ora contratado será supervisionada pela Superintendência de 
Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, a quem incumbe, nos termos do art. 105, §1°, IV da 
Lei Municipal 9.011, de I o de janeiro de 2005, "gerenciar, por delegação específica, os contratos 
de obras e serviços de engenharia firmados pelo Município, empenhados pela Secretaria 
Municipal de Obras e Jnfraestrutura ". 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços unitários contratuais serão reajustados de acordo com a seguinte fórmula aplicável na 
conformidade das condições aqui preceituadas: 

R - P o x 
li - Io 

Io 

Onde: R é o valor do reajustamento; Po é o preço inicial dos serviços a serem reajustados; li é p.̂  
índice publicado pela Revista "Conjuntura Econômica" da Fundação Getúlio Vargas, referente pS) 
mês de execução dos serviços; Io é o índice publicado pela mesma revista, referente ao mês det 
novembro/2012. 

Lote I I : O reajustamento será calculado pelos índices das atividades preponderantes, na 
seguinte proporção: R= 0,87COL6 + 0.02COL37 + 0,09COL38 + G,02COL39À; J 
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C L Á U S U L A D É C I M A Q U I N T A - F Í A N Ç A E D O T A Ç Ã O 
Em garantia à execução, a contratada presta fiança no valor de RS 163,753,87 (cento e 
sessenta e três mil, setecentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete centavos), conforme 
guia de depósito n° , emitida pela Gerência de Execução 
Financeira da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a conta do qual correrão as 
despesas decorrentes da execução deste contrato, conforme rubrica n° 
2700.0005.12.365.205.1.211.449051.13 Fontes 04.00 e 04.60 SICOM 100 e 122. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - F O R O 
As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda do presente 
contrato, o foro da Comarca de Belo Horizonte. 

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as partes o presente 
instrumento, digitado em cinco vias de igual teor, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

Belo HorÍzonte,A)6 de dezembro de 2012. 

José Lauro Nogueira Terror 
Secretário Municipal de Obras e Infraeátntyura 

Sebastião Espírito Santo de Castro 
Procuradoria Geral do Município > 

Por delegação - Portaria PGM 004/11 

Port Construções e Empreendimentos Ltda. 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO EDITAL LICITAÇÃO MÊS REF: SET/12 Folha: 01/01 

Obra: UME! PAULO VI- EDIFICAÇÃO LOTE, MÊS INÍCIO Piazo: 12 MESES 
ATIVIDADE PART.% MES01 MES02 MÊS 03 MES 04 MES OS MÊS 06 MES 07 MÊS 08 MES 09 MES 10 MES 11 MÊS 12 Total Item RS 

03.00.00 TRABALHOS EU TERRA 100,00% 5.884,41 03.00.00 TRABALHOS EU TERRA 

5.884,41 

04.00.00 FUNDAÇÕES 25,00% 30,00% 30,00% 15,00% 109.973,04 04.00.00 FUNDAÇÕES 

27.493,26 32.991,91 32.991,91 16.495.96 

06.00.00 ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICA 10,00% 20,00% 30,00% 30,00% 10,00% 452.957,31 06.00.00 ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICA 

45.295,73 90.591,46 135.887,19 135.887.19 45.295.73 
07.00.00 ALVENARIAS E DIVISÕES 10,00% 25,00% 25,00% 20,00% 20,00% 137.406,30 07.00.00 ALVENARIAS E DIVISÕES 

13.740.63 34.351.58 34.351.58 27.481,26 27.481,26 
08.00.00 COBERTURAS E FORROS 20,00% 20,00% 20.00% 20,00% 10,00% 10,00% 64.425,68 08.00.00 COBERTURAS E FORROS 

12.885.14 12.885,14 12.885.14 12.885,14 6.442,57 6.442,57 
09.00.00 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 40,00% 60.00% 12.401.99 09.00.00 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 

4.960,79 7.441,19 
10.00.00 INSTALAÇÃO HIDRO-SANlTARIA. INCÊNDIO E GAS 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 82.095,87 10.00.00 INSTALAÇÃO HIDRO-SANlTARIA. INCÊNDIO E GAS 

16.419,17 16.419,17 16.419,17 16,419,17 8.209,59 8.209,59 
11.00.00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E TELEFONICA 20,00% 20,00% 20.00% 20,00% 10,00% 10,00% 95.002,84 11.00.00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E TELEFONICA 

19,000,57 19.000,57 19.000,57 19.000,57 9.600,28 9.500,28 
12.00.00 ESOUADRIA DE MADEIRA (MARCENARIA) 10,00% 10,00% 20,00% 20.00% 20,00% 20,00% 28.406.65 12.00.00 ESOUADRIA DE MADEIRA (MARCENARIA) 

2.840,66 2.840,66 5.681,33 5.681,33 5.681,33 5.681,33 
13.00.00 SERRALHERIA 10.00% 10.00% 20,00% 20,00% 20.00% 20.00% 106.400,82 13.00.00 SERRALHERIA 

10.840,08 10.840,08 21.680.16 21.680,16 21.680,16 21.680.16 
14.00.00 REVESTIMENTOS 10,00% 10,00% 20,00% 20,00% 20.00% 20,00% 115.243,69 14.00.00 REVESTIMENTOS 

11.524,37 11.524,37 23.048,74 23.048.74 23.048.74 23.046,74 
15.00.00 PISOS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 10,00% 10,00% 20,00% 20.00% 20,00% 10,00% 10,00% 36.709,51 15.00.00 PISOS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 

3.670,95 3.670,95 7.341,90 7.341,90 7.341,90 3.670.95 3.670,95 
16.00.00 VIDROS. ESPELHOS E ACESSÓRIOS 40,00% 60,00% 17.417,70 16.00.00 VIDROS. ESPELHOS E ACESSÓRIOS 

6.967,08 10.450.62 
17.00.00 PINTURA 20,00% 20,00% 30,00% 20,00% 10,00% 59.742,68 17.00.00 PINTURA 

11.948.54 11.946,54 17.922,81 11.948,54 5.974,27 
22.00.00 PLACAS.BANCADAS, EQUIPAMENTOS E PEÇAS PAC 25,00% 25,00% 25,00% 25.00% 35.313,22 22.00.00 PLACAS.BANCADAS, EQUIPAMENTOS E PEÇAS PAC 

8.828,31 8.828.31 8.828,31 8.828,31 

PERCENTUAL GLOBAL SIMPLES 0,43% 5,35% 10.09% 14,93% 13.72% 11,02% 7,69% 9.03% 9.86% 7,98% 7,78% 2,12% Preço Total R$ 
VALOR SIMPLES EM R$ 5.884,41 " 72.788,99^ 137.324,0V 203.230,68 > 186.734,73- " 149.957,94^. ' 104,662,20.' 122.966.34- 134.275,05- " 108.655,68^ 105 977,54.^ 28.924.14 — 1.361.381.71 
PERCENTUAL GLOBAL ACUMULADO 0,43% 5.78% 15.87% 30,79% 44.51% 55,53% 63,21% 72.25% 82,11% 90,09% 97,88% 100,00% Data çrg^Q^,: 

\ L VALOR ACUMULADO EM R$ 5.884,41 78.673,40 215.997.41 419.228,09 605.962,82 755,920,75 960.562.96 983.549.30 1.117.824,35 1.226,480,03 1.332.457,57 1.361.381,71 



CRONOC MA FISICO-FINANCEIRO EDITAL LICITA MÊSREF: SET/I2 Folha: Ot/01 

Obra: UMEi HAULO VI- IMPLANTAÇÃO LOTE: MÊS rNicio Prazo: 12 MESES 
ITEM ATIVIDADE PART.% MÉS 01 MES 02 MES 03 MES 04 MES 05 MES 06 MES 07 MES 08 MÊS 09 MES 10 MES 11 MÊS 12 Total Item RS 
01,00.00 INSTALAÇÃO DA OBRA 63,80% 3,30% 3,30% 3,30% 3,30% 3,30% 3,30% 3,30% 3.30% 3,30% 3.30% 3.20% 88.336.b4 01,00.00 INSTALAÇÃO DA OBRA 

56.358.78 2.915.11 2.915,11 2.915,11 2.915.11 2.915.11 2.915,11 2.915,11 2.915.11 2.915.11 2.915,11 2.826,77 

03.00.00 TRABALHOS EM TERRA 40.00% 60.00% 171.440,52 03.00.00 TRABALHOS EM TERRA 

68.576.21 102.864,31 

04.00.00 FUNDAÇÕES 25,00% 30.00% 30,00% 15,00% 229.173,25 04.00.00 FUNDAÇÕES 

57.293.31 68.751.98 68.751,98 34.375,99 

06.00.00 ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICA 10,00% 20,00% 30,00% 30,00% 10.00% 76.238,33 06.00.00 ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICA 

7.623.83 15.247,67 22.871,50 22.871,50 7.623,83 

07.00.00 ALVENARIAS E DIVISÕES 10,00% 25.00% 25,00% 20.00% 20,00% 77.621.78 07.00.00 ALVENARIAS E DIVISÕES 

7.762,18 19.405,44 19.405.44 15.524,36 15.524,36 

09.00.00 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 100,00% 5.226.50 09.00.00 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 

5.226,50 

10.00.00 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITARIA, INCÊNDIO E GAS 33,00% 33,00% 34,00% 119 680,64 10.00.00 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITARIA, INCÊNDIO E GAS 

39.494,61 39.494,61 40.691,42 

11.00.00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E TELEFONICA 33,00% 33,00% 34,00% 107.337,46 11.00.00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E TELEFONICA 

35.421,36 35.421,36 36.494.74 

12.00.00 ESQUADRIA DE MADEIRA (MARCENARIA) 100,00% 1.755,88 12.00.00 ESQUADRIA DE MADEIRA (MARCENARIA) 

0,00 1.755,88 

13.00.00 SERRALHERIA 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 91.492,87 13.00.00 SERRALHERIA 

18.298.57 18.298.57 18.298.57 18.296,57 18 298,57 

14.00.00 REVESTIMENTOS 10,00% 10.00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 62.302,69 14.00.00 REVESTIMENTOS 

6.230,27 6.230,27 12.460,54 12.460,54 12.460,54 12.460,54 

15.00.00 PISOS. RODAPÉS. SOLEIRAS E PEITORIS 30.00% 30,00% 40,00% 122.551,85 15.00.00 PISOS. RODAPÉS. SOLEIRAS E PEITORIS 

36.765,55 36.765.55 49.020,74 0.00 

16.00.00 VIDROS. ESPELHOS E ACESSÓRIOS 100,00% 38,69 16.00.00 VIDROS. ESPELHOS E ACESSÓRIOS 

38.69 

17.00.00 PINTURA 30.00% 30.00% 40.00% 10.820.07 17.00.00 PINTURA 

3.246,02 3.246,02 4.328.03 

18.00.00 SERVIÇOS DIVERSOS 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25.553.21 18.00.00 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.388.30 6.388,30 6.388,30 6.388,30 

19.00.00 DRENAGEM 20,00% 40,00% 40,00% 65.702,12 19.00.00 DRENAGEM 

13.140,42 26.280,85 26.280,85 

20.00.00 PAVIMENTAÇÃO 30,00% 70,00% 50.950,76 20.00.00 PAVIMENTAÇÃO 

15.285,23 35.665.53 

21.00.00 URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENT ARES 25,00% 35,00% 40.00% 108.347.53 21.00.00 
27.086.88 37.921,64 43.339,01 

22.00.00 PLACAS,BANCADAS, EQUIPAMENTOS E PEÇAS PADi 25,00% 25,00% 25.00% 25.00% 9.431.90 22.00.00 
2.357.97 2.357,97 2.357,97 2.357,97 

30.00.00 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 9.70% 13.83% 9,57% 10,51% 5.59% 2,27% 3,18% 5,48% 12.95% 14,70% 11,58% 0.64% 489.564,78 

47.487.78 67.706,81 46.851,35 51.453,26 27.366,67 11.113,12 15.568,16 26.828.15 63 398,64 71.966.02 56.691.60 3.133,21 

PERCENTUAL GLOBAL SIMPLES 9,70% 13.83% 9,57% 10,51% 5.59% 2,27% 3,16% 5.48% 12,95% 14.70% 11.58% 0,65% Preço Total R$ 

VALOR SIMPLES EM R$ 185.563.19-' 264.684,22 / 183.094,35.* ' 201.062.82 ' ' 106.934.71 ' ' 43.406,69 60.894,44 • ' 104.852,40 • ' 247.833,57 ' 281.246.77.' ' 221.646.01X 12.348,29 s 1.913.567,47 

PERCENTUAL GLOBAL ACUMULADO 9,70% 23.53% 33,10% 43.60% 49,19% 51,46% 54,64% 60,12% 73,07% 87,77% 99,35% 100,00% Data prev. OS.: 

VALOR ACUMULAOO EM R$ 165.563,19 450.247,41 633.341,77 834.404.59 941.339,30 984 745,99 1.045.640,43 1.150.492.83 1 398 326.40 1 679.573.17 1.901.219,18 1.913.567,47^ 


